
 
 

 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL 02/2018 
 

RESULTADO FINAL, COM PONTUAÇÃO,  
EM ORDEM DECRESCENTE DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 

 CANDIDATOS CLASSIFICADOS E APROVADOS, DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS, PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

(TODOS OS CANDIDATOS, INCLUSIVE OS CANDIDATOS ÀS COTAS PPI), CONFORME ITEM 7.1.1. 

 

Nº 
Inscri-

ção 
Nome 

Prova 
escrita 

(Peso 3) 

Avaliação 
do Pré-
Projeto 
(Peso 2) 

Defesa oral 
do Pré-
Projeto 

(Peso 3) 

Avaliação 
do 

Currículo 
(Peso 1) 

Profici-
ência 

(Peso 1) 

Nota 
Geral 

Resultado 

1 68841 MAYCOL DOUGLAS LIMA DA SILVA 9,33 9,83 10,00 1,54 10,00 8,92 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

2 68832 LUANA ALMEIDA DE JESUS 8,87 8,90 9,50 1,45 10,00 8,44 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

3 68818 ROGÉRIO SANTOS ALVES 9,67 10,00 10,00 2,80 0,00 8,18 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

4 68810 
PATRICIA BRUNET CARVALHO DE 
ANDRADE 

9,17 9,83 10,00 0,62 0,00 7,78 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

5 68861 ADINOIA DA CONCEIÇÃO LIMA 9,20 7,00 7,67 1,24 10,00 7,58 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

6 68860 ANGELITA QUEIROZ 8,50 7,00 7,50 1,81 10,00 7,38 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

7 68278 NILTON ALEX FERNANDES RIBEIRO 7,00 7,00 7,00 0,00 10,00 6,60 
Aprovado(a) / 

Classificado(a) 

8 68738 WEXYZA FERREIRA DE LIMA MORAES 8,73 7,00 8,00 0,82 0,00 6,50 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

9 68898 LUIZ CÉSAR BARBOSA DA SILVA 8,00 7,67 8,33 0,00 0,00 6,43 
Aprovado(a) / 

Classificado(a) 

10 68914 RAÍSSA VASCONCELOS DE OLIVEIRA 7,77 7,50 8,67 0,00 0,00 6,43 
Aprovado(a) / 
Classificado(a) 

 

 

 CANDIDATOS APROVADOS EM EXCEDÊNCIA DO NÚMERO DE VAGAS, PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
CONFORME ITEM 7.1. 

 

Nº 

Inscri-
ção 

Nome 

Prova 

escrita 
(Peso 3) 

Avaliação 
do Pré-

Projeto 
(Peso 2) 

Defesa oral 
do Pré-

Projeto 
(Peso 3) 

Avaliação 
do 

Currículo 
(Peso 1) 

Profici-

ência 
(Peso 1) 

Nota 

Geral* 
Resultado 

11 68902 JANALICE MATIAS DE MELO 7,10 7,33 7,33 0,60 0,00 5,86 Excedente 

* Os candidatos aprovados em excedência do número de vagas, quando da não realização de matrícula pelos candidatos 

aprovados classificados, poderão ser convocados somente em período de matrícula determinado pelo calendário da Pós-

Graduação para este Edital, observando a ordem de classificação e as especificidades das vagas destinadas às Ações Afirmativas 

previstas no item 3 (Conforme Item 2.32.1). 

 


